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 PARECER TÉCNICO/NAT/TJES Nº 0071/2019

 Vitória, 14 de janeiro de 2019.

Processo  nº 

 impetrado  por

.

O presente  Parecer  Técnico  atende solicitação  de  informações  técnicas  do Vara  Única  de

Muqui -ES, requeridas  pela MM.  Juiz de  Direito  Dr.  Evandro  Coelho  De  Lima,  sobre  o

procedimento: ressonância magnética do ombro. 

I – RELATÓRIO 

1. De acordo com os fatos relatados na Inicial, o Requerente de 52 anos, sofre de doenças

crônicas  e  depressão.  Desde  o  dia  23  de  fevereiro  de  2018  vem  aguardando  pela

realização do exame  "RNM do ombro D".  O motivo da urgência  no exame,  é para

identificar a causa das fortes dores que o Requerente vem sofrendo há anos, sendo que

nenhum medicamento esta fazendo efeito. Segundo a esposa do Requerente, a demora

de mais de 10 (dez) meses em realizar o exame, acumulada com as fortes dores que

vem sofrendo, fez com que o Requerente tentasse o suicídio devido a sua depressão. 

2. Às fls. 17 consta laudo ambulatorial individualizado – BPAI, datado de 18/01/2018,

solicitando  ressonância  magnética  do  ombro  direito,  com  hipótese  diagnóstica  de

ruptura do manguito rotador, assinado pelo medico Ortopedista e Traumatologista, Dr.

Clodoaldo F. Calado, CRM ES 8365. 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1. A Portaria  Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006
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– Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II , item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define  que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando

o conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

2. A Resolução nº 1451/95  do  Conselho Federal de Medicina define urgência e

emergência: Artigo 1º - Os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados deverão

ser  estruturados  para  prestar  atendimento  a  situações  de  urgência-emergência,  devendo

garantir todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar continuidade à

assistência  no  local  ou  em  outro  nível  de  atendimento  referenciado.  Parágrafo  Primeiro  -

Define-se  por  URGÊNCIA a  ocorrência  imprevista  de  agravo  à  saúde  com  ou  sem  risco

potencial  de  vida,  cujo  portador  necessita  de  assistência  médica  imediata.

Parágrafo Segundo -  Define-se por  EMERGÊNCIA a  constatação médica de condições de

agravo à  saúde que impliquem em risco iminente  de vida ou sofrimento intenso,  exigindo

portanto, tratamento médico imediato.

DA PATOLOGIA

1. Lesão do Manguito Rotador:  O manguito rotador (MR) é o grupo de músculos

(subescapular,  supraespinhoso, infraespinhoso e redondo menor) que cobre a cabeça

do úmero e tem grande importância  na estabilização,  na força e na mobilidade do

ombro. Ele pode sofrer lesões em grandes traumas, porém o mais frequente é a lesão

crônica com graus variáveis, desde um pequeno edema até a ruptura total de um ou

vários músculos do manguito.

2. As lesões degenerativas e traumáticas que afetam o manguito rotador (MR) estão entre

as mais frequentes causas de dor no ombro, merecendo uma atenção cada vez maior no

diagnóstico  e  tratamento,  sendo  considerado  hoje  patologia  que  exige

acompanhamento por uma equipe multidisciplinar. 
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DO TRATAMENTO

1. Manguito  Rotador:  O  tratamento  cirúrgico  está  indicado  para  os  casos  de  dor

intensa  e  que  não  respondem ao tratamento conservador  (medicação,  fisioterapia).

Este pode ser aberto ou por artroscopia. No entanto, em comparação com a cirurgia

aberta,  a  reparação  artroscópica  do  manguito  rotador  apresenta  as  vantagens  de

diminuir o trauma sobre o músculo deltoide, melhorar a visibilização e mobilização das

lesões, e menor desconforto no pós-operatório, com possibilidade de movimentação

precoce do membro. Há menor morbidade no pós-operatório na cirurgia artroscópica. 

DO PLEITO

1. Ressonância magnética ombro:  Consiste no exame para diagnóstico que retrata

imagens de alta definição dos órgãos de qualquer parte do interior do corpo humano,

através da utilização de forte campo magnético e ondas de rádio frequência. Não utiliza

radiação.  Corresponde ao  estudo do ombro,  braço,  cotovelo,  antebraço,  punho e

mão.  

III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. No presente caso, o Requerente de 52 anos, vem desde do dia 27 de fevereiro de 2018

aguardando  para  realizar  o  exame  "RNM  do  ombro  D"  para  esclarecer  a  hipótese

diagnóstica de síndrome do manguito rotador, já que está sofrendo com fortes dores. 

2. Após  consultar o  portal  do  SUS  (https://portalsus.es.gov.br/),  visualizamos  que  o

Requerente  possui  uma  solicitação  de  exame  de  ressonância  magnética  de  ombro

cadastrada no sistema desde 27/02/2018, com status aguardando agendamento.
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3. Devidos as poucas informações contidas nos autos, não é possível afirmar se trata de

urgência médica,  de acordo com a definição de urgência e emergência pelo CFM

(Conselho federal de Medicina), mas há que considerar que o Requerente se queixa de

fortes dores e o  tempo já decorrido  desde a solicitação  (27/02/2018), o que concede

prioridade ao pleito

4. Em  conclusão,  este  NAT  entende,  que  apesar  das  poucas  informações

contidas  nos  autos  e  na  solicitação  da  ressonância  magnética,  este

procedimento está indicado para esclarecer a hipótese diagnóstica de lesão

no manguito rotador do Requerente.  Compete a Secretaria de Estado da

Saúde (SESA) disponibilizar o exame, com brevidade. Mesmo que não seja

do Município de Muqui a responsabilidade pela disponibilização do exame,

cabe a ele acompanhar a tramitação, até que seja efetivamente agendada e

manter o Requerente informado. 
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